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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto, para os devidos fins, que o Sr. ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito da OAB/PA n° 10.826 e portador do CPF n° 

571.284.722-15, com endereço na Rua dos Mundurucus n° 2169, Bairro B atista Campos, 

Belém/PA, é prestador de serviços advocatícios de assessoria e consultoria jurídica em 

Direito Administrativo e Direito Municipal, na atuação e auxílio de resolução das 

demandas que lhe são submetidas. 

Atesto ainda, que o mesmo realizou as atividades jurídicas contratadas com 

presteza, excelência e cumpriu sempre pontualmente com as obrigações contratuais 

assumidas no tocante aos serviços solicitados pela Prefeitura Municipal de Ponta de 

Pedras/PA no período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro do mesmo ano. 

Ponta de Pedras/PA, 31 de dezembro de 2016. 

 

 

CONSUELO MARIA DA SILVA CASTRO 

Prefeita Municipal de Ponta de Pedras/PA 
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